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i3v:SKT.\i Autoriza © . oder
vo a rafinanoiar a dívi
da mobiliária e os aaj, 
dos devedores de ojera- 
goee de crédito interno 
e externo de responsabi
lidade da administração 
direta e indireta do J% 
nicíjic junto a lloiao#

0 i RBFSITC DO MUHiaíl 10 M  khI.\N?A# fajo aaber que a C& 
tuara iiunioipal airovou e eu sanciono © promulgo a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica o Poder Executivo autorizado* noa termos 
desta, Lei, a contratar oom a ílaião o refinanciamento da dív-ida 
mobiliária e do® saldos devedoro© de operajoes de credito interno 
e externo vencida» e vincendas, contraídas pelo Município e ou 
por suas entidades da administra;So indireta*

1 ar'grafo ífeico - Pioaf também, 0 Podar Executivo autorĵ  
aado a ac sumir prsviaaente as dívidas de entidades integrantes da 
administra;ao lúblioa municipal indireta*

Art. 2a - Os contratos de refinanciamento de que trata 
esta Loi serão formalizados observando-se os termos e condigSee 
eotabeleoidoo pela Medida Provisória a® 1*9^9» de 0^ d* janeiro 
de 2000 e de euas eventuais reedljoes.

Art. 3 8 - £m garantia doa oontratos de refinanciamento 
poderão ser vinculadas as receitas próprias e dos recursos de 
que tratam os arts* 156,158 e 159f incisos I# alínea A/# e o n  
rágrafo 3* da ConatituijSo, 0 da Lei Ooisplementar n* 87 f de 13 
de aetembr© de 1996.
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ãrt. 4® - 133ta Lei entrará, cm vigor na data d© sua pjj 
' ãov revogadas as disposições «a aontrário.

G- ibinete do Prefeito, 24 d« aargo d® 2000
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